
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

Contrato 41/2026 /GOINFRA
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA, E A EMPRESA CORE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA, PARA FORNECIMENTO DE BENS E
MATERIAIS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O
COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO – CPR (LOTE 02).

 

Contratação SISLOG nº 114484

PROCESSO SEI n° 202500005016669 e 202600036001321

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA, autarquia
estadual criada pela lei n.º 13.550, de 11 de novembro de 1999, jurisdicionada à SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, por força da lei estadual n.º 21.792, de 16 de fevereiro de 2023 e do
decreto estadual n.º 10.218 de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06,
com sede na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 20, esq. c/ br-153, km 3,5, conjunto caiçara,
Goiânia - Goiás, representada por seu Presidente, PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado,
CPF nº ***.080.231-**, assessorado por sua Diretora de Gestão Integrada,  JANAÍNA BORGES SILVÉRIO
TEIXEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º ***.471.501-**, residente e domiciliada nesta capital.

 

CONTRATADA: CORE SERVICOS E INFORMATICA LTDA, inscrita sob o CNPJ/CPF nº 11.527.773/0001-47,
com sede na Rua 105-D, Nº 104, Qd F25, Lt 11, Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP 74.080-320, neste ato
representada na forma de seus estatutos pelo seu Procurador FRANCISCO HILÁRIO COLINO DE
MAGALHÃES, CPF ***.260.752-**.

 

O presente contrato, decorre do Pregão Eletrônico nº 150/2025, na forma eletrônica, devidamente
homologada em 02/02/2026, regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 141 Desktops (com monitor 24" FullHD) e 19
Notebooks, para atender a demanda do Serviço de Fiscalização do Comando de Policiamento Rodoviário -
CPR (LOTE 02), e encontra-se vinculado às condições e especificações estabelecidas no edital e termo de
referência, conforme especificações a seguir:
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.3. A CONTRATADA, ao emitir as notas fiscais, deverá informar o Código Nacional de Atividade (CNAE)
pertinente ao ramo do objeto do contrato para fins de pagamento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de R$
87.399,81 (oitenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Lote Qtde. Item Local  Endereço/Contato Município(s)

002 19

Notebooks com processador com
arquitetura híbrida x86 de 64 bits, com no
mínimo 10 (dez) núcleos físicos e 12 (doze)
threads, frequência turbo igual ou superior
a 4,5 GHz e cache L3 de, no mínimo, 12 MB;
memória RAM com capacidade mínima de
16 GB; unidade de estado sólido (SSD) com

capacidade mínima de 256 GB; tela com
tamanho mínimo de 14 polegadas,

resolução Full HD (1920×1080 pixels) ou
superior; sistema operacional Microsoft

Windows 11 ou superior, em versão
profissional, licenciado e pré-instalado. O
equipamento deverá acompanhar mouse

óptico com conexão USB, resolução mínima
de 1.000 DPI, com dois botões e função

scroll, compatível com os principais sistemas
operacionais do mercado. Capa protetora

(case) de tamanho adequado para o
equipamento, com alça. Garantia mínima de
60 (sessenta) meses, com atendimento on-

site.

Comando de
Policiamento
Rodoviário –

CPR

situado na Rua 9 -
Setor Aeroviário,

Goiânia - GO, CEP:
74.435-180

Goiânia
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4.1. A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor
responsável da CONTRATANTE para pagamento.

4.2. Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao CADFOR.

4.3. O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.

4.4. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 - CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.

4.5.  Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se houver,
conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do Termo de
Referência.

4.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente
ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

4.8. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, a correção monetária acontecerá nos moldes do
item 9.19 do Tópico 9 do Termo de Referência.

4.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

4.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

4.11. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

5.1. Informamos que os recursos serão oriundos da fonte     15010100 - OUTROS RECURSOS NÃO
VINCULADOS - RECEITAS ORDINÁRIAS E DRE e as despesas correrão a conta da dotação:

5.1.1. Programa: 1055 / Ação: 2540;

5.1.2. Código Natureza da Despesa: 587;

5.1.3. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.11 - Equipamentos de Tecnologia da Informação.

5.1.4. Dotação: 2026.4361.26.782.1055.2540.04;

5.1.5. Nota de Empenho: 2026.4361.054.00001, Data: 26/02/2026.

5.2. O programa de trabalho e elementos de despesa são:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade orçamentária 4361
Agência Goiânia de

Infraestrutura e Transportes -
GOINFRA

Função 26 Transporte

Subfunção 782 Transporte Rodoviário

Programa 1055 Rotas da Produção

Ação 2540 Monitoramento de Faixas de
Rolamento - GOINFRA - Goiás

03/03/2026, 16:39 SEI/GOVERNADORIA - 87015469 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=91419733&infr… 3/13



CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados a partir do primeiro dia útil
seguinte à divulgação do contrato, subscrito pela partes, no Portal Nacional de Contratações Públicas,
conforme determina o art. 94 da Lei federal nº 14.133/2021.

6.2. Considerando que o objeto contratado é de natureza continuada, o prazo de vigência da contratação
é prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

6.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

6.3.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

6.3.3.  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

6.3.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

6.3.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada conforme as
condições previstas, conforme disposto no art. 98, da Lei n.º 14.133/2021, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

7.1.1. Caso a Contratada não apresente comprovante de prestação da garantia em até 10 (dez) dias após
assinatura do contrato, será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato,
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

7.1.2. No caso de seguro garantia, a aplicação da multa descrita do item 7.1.2 ocorrerá após 30 dias da
data da homologação da licitação.

7.1.3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II, do art. 137, da Lei nº 14.133 de 2021.

7.1.4.  É de responsabilidade da Contratada realizar a comunicação à Contratante contendo a
comprovação da prestação das garantias exigidas.  

7.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

em Movimento

Grupo de despesa 04 Investimentos

Fonte 17520125 Recursos Vinculados ao Trânsito

Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas
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7.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

7.2.1.1.  No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado na Conta Corrente nº
0600000034-9, Agência 3724 da Caixa Econômica Federal.

7.2.1.2. Os Títulos da Dívida Pública serão admitidos desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e
custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco
Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez
e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados
no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da EMPRESA
CONTRATADA.

7.2.2. Seguro - garantia;

7.2.2.1. Entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a
comercializar seguros:

7.2.2.2. O seguro - garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP nº 662, de 11 de
abril de 2022 e seu Anexo I.

7.2.2.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site .

7.2.2.4. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação ao serviço.

7.2.2.5.  O seguro - garantia deverá prever o atendimento do edital como condição geral. Em caso de
impossibilidade de atendimento, deverá haver expressa justificativa a ser aceita pela Autarquia.

7.2.2.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

7.2.2.7. A garantia do Seguro Garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato,
em consonância com o disposto no art. 100, da Lei n. 14.133/2021 e sua extinção se comprovará pelo
recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 140, da Lei n. 14.133/2021, além das hipóteses
abaixo previstas:

7.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

7.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

7.3.  As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus endossos e
aditamentos, devem expressar a GOINFRA como SEGURADA e especificar claramente o objeto do seguro

Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;
Objeto a ser contratado, especificado no Edital;

Nome e número do CNPJ do SEGURADO (GOINFRA);
Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);

Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).

1)
2)

3)
4)

5)

quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante
termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice;
quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições
Especiais previstas na Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022 e seus Anexos.

1)

2)
3)

4)

5)
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conforme o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

7.4. Respeitadas as demais condições contidas no Edital e seus anexos, a garantia será liberada após a
integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações
contratuais.

7.5. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento
definitivo da obra, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no
Contrato.

7.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver
acréscimo de objeto.

7.7. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos
benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

7.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro - garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período
fique descoberto.

7.9. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim
como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação
dos percentuais de garantia contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Entregar os produtos adquiridos nos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência.
8.2.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato.
8.3.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do contrato, inerentes à
execução do objeto contratual.
8.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.
8.5.  Propiciar todos os meios e facilidades necessárias para a verificação das condições do objeto em
questão pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação, fornecendo os
equipamentos objeto do Termo de Referência nos prazos e condições estabelecidos.
8.7.  Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento dos equipamentos a que se destina o objeto
pretendido nesta contratação.
8.8. Apresentar comprovantes das especificações técnicas dos equipamentos constante no Termo de
Referência.
8.9. Obedecer, rigorosamente, as condições do Termo de Referência, devendo qualquer alteração ser
autorizada previamente por escrito pela CONTRATANTE.
8.10. Não propalar informações sigilosas ou as de uso restrito da CONTRATANTE que tenha acesso para
fornecimento dos produtos adquiridos.
8.11. Regularizar, sem quaisquer ônus e quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de ser declarada
inidônea ou sofrer demais penalidades, as possíveis irregularidades observadas no decorrer da entrega
ou quando do funcionamento irregular de algum dos equipamentos fornecidos.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar o contrato por intermédio da atuação do Gestor do contrato formalmente
designado.
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9.2.  Encaminhar as demandas formalmente, preferencialmente, por meio de Chamados
Técnicos/Solicitações via e-mail, telefone ou outro meio de comunicação a ser acordado entre as partes.
9.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.
9.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis ao contrato,
considerando a Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 de Licitações e Contratos Administrativos.
9.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato.
9.6.  Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos
equipamentos objeto deste Termo de Referência.
9.7.  Notificar à CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos produtos
fornecidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.8. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para entrega
e manutenção, respeitando as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das
informações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

10.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta,
em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.4.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

10.1.6. Fraudar a licitação;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

10.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
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10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4.  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

10.4. Serão observadas as seguintes sanções:

 

 

INFRAÇÕES SANÇÃO REINCIDÊNCIA

Dar causa à inexecução parcial do
contrato Advertência Multa sobre o valor do contrato

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo

Multa sobre o valor do contrato Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual

Dar causa à inexecução total do
contrato

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual -

Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame

Instauração de procedimento
administrativo;  -

Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente

devidamente justificado

Instauração de procedimento
administrativo; -

Não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida

para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

Instauração de procedimento
administrativo;  -

Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado
Advertência Multa sobre o valor do contrato

Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo;  -

Fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo;  -
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Multa

10.5. A multa será recolhida em percentual a depender do valor contratado, conforme tabela a seguir:

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

10.8. A sanção de  impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de  declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7,  12.1.8  e  12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos
os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133, de
01 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de  processo
administrativo de responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

10.10.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o
órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer

natureza

Instauração de procedimento
administrativo;  -

Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação

Instauração de procedimento
administrativo; -

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, não especificados nesta
tabela.

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual -

FAIXA DE VALORES  % DA MULTA

Até R$ 5.000.000,00 0,75

De R$ 5.000.000,01 a R$ 20.000.000,00 0,70

De R$ 20.000.000,01 a R$ 50.000.000,00 0,65

De R$ 50.000.000,01 a R$
100.000.000,00 0,60

De R$ 100.000.000,01 a R$
200.000.000,00 0,55

Acima de R$ 200.000.000,00 0,50
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composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13.  A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

10.14. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas
físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e
contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação
pertinente a licitações e contratos administrativos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

11.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço,
a Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

11.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-
se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim,
realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

11.4. Após a assinatura deste contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

11.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

11.6.  O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do  Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas
as fases até a finalização do contrato.

11.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22
do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
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11.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções.

Fiscalização Técnica

11.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do  Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

11.10.  O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar
ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do
objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

11.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federal 14.133/2021.

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021,
a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

12.3. Desde que em comum acordo entre contratado e contratante e desde que não haja desnaturação
do objeto, é possível supressão acima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

12.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX
do art. 137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por
decisão judicial, nos termos da legislação.

13.2.   No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

13.3.   Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

13.4.   A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CÓDIGO DE ÉTICA

16.1.  É responsabilidade da contratada estar ciente, no que couber, da observância das prescrições do
Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, instituído pelo Decreto estadual
9.837/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A CONTRATANTE realizará a disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG) e no sítio oficial da GOINFRA.

17.2. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

17.3. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente,
para que produza os necessários efeitos legais.

 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Presidente da CONTRATANTE

 

 

 
JANAINA BORGES SILVÉRIO TEIXEIRA

Diretora de Gestão Integrada da CONTRATANTE
 
 

 

CORE SERVICOS E INFORMATICA LTDA
CONTRATADA

Goiânia, 02 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Hilário Colino de Magalhães, Usuário
Externo, em 02/03/2026, às 14:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por JANAINA BORGES SILVERIO TEIXEIRA, Diretor
(a), em 02/03/2026, às 16:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
03/03/2026, às 14:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 87015469
e o código CRC 010E5BFC.

Referência: Processo nº 202600036001321 SEI 87015469

 
GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA Nº20, BR-153, KM 3,5 - Bairro
CONJUNTO CAIÇARA - GOIANIA - GO - CEP 74775-013 - (62)3265-4254.
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